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PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DA CRUZ VERMELHA 
PORTUGUESA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Edital n.º 298/2015

Curso de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem 
de Saúde Mental e Psiquiatria

Nos termos do disposto na Portaria n.º 268/2002 de 13 de março, faz -se 
público que se encontra aberto concurso para admissão de candidatos 
ao Curso de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem de 
Saúde Mental e Psiquiatria da Escola Superior de Enfermagem da Cruz 
Vermelha Portuguesa de Oliveira de Azeméis, homologado pela Portaria 
n.º 1326/2009 de 21 de outubro, a iniciar no ano letivo 2015/2016.

1 — As condições de candidatura são cumulativamente as seguintes:
a) Ser titular do grau de licenciado em enfermagem ou equivalente 

legal;
b) Ser detentor do título profissional de enfermeiro;
c) Ter pelo menos dois anos de experiência profissional como en-

fermeiro.

2 — As vagas a concurso, que serão aprovadas pelo Ministério da 
Educação e Ciência, são 25 (vinte e cinco).

3 — As candidaturas devem ser formalizadas em requerimento diri-
gido ao Presidente do Conselho de Direção da Escola, contendo obri-
gatoriamente os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Naturalidade e data de nascimento;
d) Estado civil;
e) Residência e telefone;
f) Número do Documento de Identificação;
g) Número de Identificação Fiscal;
h) Grau académico com a respetiva classificação e instituição que 

o conferiu;
i) Cargo/função que desempenha;
j) Categoria profissional.

4 — A candidatura é formalizada com os seguintes documentos:
4.1 — Curriculum profissional e académico do requerente (Anexo I);
4.2 — Fotocópia do Documento de Identificação e Número de Iden-

tificação Fiscal;
4.3 — Cédula profissional ou certificado de Inscrição na Ordem dos 

Enfermeiros válidos;
4.4 — Certidão comprovativa da titularidade do grau de licenciado 

em enfermagem ou equivalente legal indicando a respetiva classificação 
final;

4.5 — Certidão comprovativa da categoria profissional e do tempo de 
serviço contado em anos, meses e dias, passada pela instituição, assinada 
e autenticada com selo branco.

5 — O júri poderá solicitar outros documentos que venha a considerar 
necessários.

6 — A não apresentação dos documentos exigidos conduz à rejeição 
liminar da candidatura.

7 — O requerimento e os respetivos documentos de candidatura de-
vem ser entregues nos Serviços Académicos, enviados por e -mail ou por 
correio postal, dentro dos prazos estipulados no ponto n.º 9 deste edital, 
juntando o comprovativo do pagamento da taxa de candidatura.

8 — Os critérios de seriação dos candidatos constam no anexo II 
deste edital.

9 — Os prazos em que decorre a candidatura, seriação, reclamação 
e matrícula são os que constam no quadro seguinte:

Prazos e termos 

Etapas Prazos/termos

Apresentação da candidatura   . . . . . . . . . 02 de março a 08 de maio 
de 2015.

Afixação da seriação dos candidatos admi-
tidos e rejeitados à matrícula e inscrição.

15 de maio de 2015.

Apresentação das reclamações   . . . . . . . . 18 a 20 de maio de 2015.
Formalização da matrícula e inscrição . . . 21 a 26 de maio de 2015.
Início do curso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 de outubro de 2015.

 10 — As reclamações a apresentar devem ser dirigidas ao Presidente 
do Conselho de Direção da Escola.

11 — O curso terá início a 01 de outubro de 2015, com a duração de 
dois semestres letivos e com a carga horária total de 984h de contacto, 
60 ECTS.

12 — Apenas se garante a abertura do curso se o número de candi-
daturas for igual ou superior a quinze.

13 — O curso funcionará três dias por semana: terças, quartas e sextas-
-feiras das 16h30 às 22h30. Poderá ser ocupado o sábado, de acordo 
com as necessidades, das 09h00 às 13h00.

14 — A taxa de candidatura é de cento e setenta euros (170,00 €) e 
o valor mensal da propina duzentos e oitenta e cinco euros (285,00€) 
durante 12 meses, de acordo com tabela de emolumentos, taxas e pro-
pinas para o ano letivo 2015/2016.

02 de março de 2015. — O Presidente do Conselho de Direção, Hen-
rique Lopes Pereira.

208522564 

 ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL

Despacho (extrato) n.º 3597/2015
Torna -se público que, por despacho do Senhor Presidente da Escola 

Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), Prof. Doutor Raúl 
Manuel das Roucas Filipe, datado de 9 de março de 2015, no uso da 
competência que me lhe é atribuída pelos artigos 92.º, n.º 1, alínea e) 
e 119.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, diploma que aprovou o 
regime jurídico das Instituições do Ensino Superior, e nos termos do 
disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 44.º e do artigo 90.º do Despacho 
Normativo n.º 44/2008, de 1 de setembro, que homologou os Estatutos 
da ESHTE, bem como do disposto nos artigos 280.º e 281.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a licença sem remuneração, 
com período inferior a um ano, da Professora Coordenadora da ESHTE, 
Doutora Maria Manuela Mendes Guerra, com início a 1 de março de 
2015 e términos a 31 de janeiro de 2016.

18 de março de 2015. — A Chefe de Divisão dos Recursos Humanos 
da ESHTE, Ana Cristina Coelho.

208519227 

 Despacho n.º 3598/2015
Pelo Decreto -Lei n.º 36/2014 de 10 de março, foi regulado o estatuto 

do estudante internacional, a que se refere o n.º 7 do artigo 16.º da Lei 
n.º 37/2003 de 22 de agosto. Nos termos do artigo 14.º deste estatuto, 
o órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino 
superior aprova um regulamento de aplicação do disposto no Decreto-
-Lei n.º 36/2014, de 10 de março. Assim, no exercício da competência 
atribuída pela alínea m) do n.º 1 do artigo 44.º dos Estatutos da ESHTE, 
homologados pelo Despacho Normativo n.º 44/2008, de S. Ex.ª, o Minis-
tro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 21 de agosto de 2008, 
publicado no Jornal Oficial, o Diário da República, 2.ª série, n.º 168, 
de 1 de setembro de 2008, ouvido o Conselho Técnico -Científico da 
ESHTE, foi aprovado por despacho de 27 de outubro de 2014 do Sr. 
Presidente da ESHTE, Prof. Doutor Raúl Manuel das Roucas Filipe, o 
Regulamento do concurso especial de acesso e ingresso do estudante 
internacional a ciclos de estudos de licenciatura na ESHTE, em anexo 
ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

ANEXO

Regulamento do concurso especial de acesso e ingresso
 do estudante internacional a ciclos

 de estudos de licenciatura na ESHTE

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente regulamento rege o concurso especial de acesso e 
ingresso do estudante internacional à frequência de ciclos de estudos 
de licenciatura ministrados na Escola Superior de Hotelaria e Turismo 
do Estoril, adiante designada por ESHTE.
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2 — Este regulamento tem por base o Decreto -Lei n.º 36/2014, de 
10 de março, que define o estatuto do estudante internacional e visa 
regulamentar o seu artigo 14.º

Artigo 2.º
Conceito de estudante internacional

1 — Para efeitos do disposto no presente regulamento, estudante 
internacional é o estudante que não tem nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar na 
ESHTE, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de ou-
tubro;

d) Os que se encontrem a frequentar a ESHTE no âmbito de um 
programa de mobilidade internacional para a realização de parte de 
um ciclo de estudos de uma instituição de ensino superior estrangeira 
com quem a ESHTE tenha estabelecido acordo de intercâmbio com 
esse objetivo.

3 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

4 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
disposto no presente diploma mantêm a qualidade de estudante interna-
cional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem inicialmente 
ou para que transitem.

5 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

6 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º
Condições de acesso

Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos de 
licenciatura os estudantes internacionais:

a) Titulares de um diploma do ensino secundário português;
b) Titulares de um diploma de habilitação legalmente equivalente ao 

ensino secundário português. A equivalência de habilitação deve ser 
atribuída por uma escola secundária ou pelos serviços competentes do 
Ministério da Educação e Ciência, conforme o disposto no Decreto -Lei 
n.º 227/2005, de 28 de dezembro;

c) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma autori-
dade competente que ateste a aprovação num programa de ensino e lhes 
confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino superior no 
país em que foi conferido. A validação desta titularidade deve ser emitida 
pela entidade competente do país em que a qualificação foi obtida.

Artigo 4.º
Condições de ingresso

Apenas são admitidos a este concurso especial os estudantes interna-
cionais que, cumulativamente:

a) Tenham qualificação académica específica nas áreas do saber 
requeridas para o ciclo de estudos a que se candidatam;

b) Tenham um nível de conhecimentos da língua portuguesa ou outra 
língua em que o ensino venha a ser ministrado, nos termos definidos no 
artigo 6.º do presente regulamento;

c) Satisfaçam os pré -requisitos fixados para o ciclo de estudos em 
causa no âmbito do regime geral de acesso e ingresso no ensino su-
perior.

Artigo 5.º
Qualificação académica

1 — Os candidatos devem demonstrar a capacidade para a frequên-
cia para o ciclo de estudos pretendido através de uma das seguintes 
formas:

a) Quando um candidato é titular de um curso de ensino secundário 
português, terá que realizar as provas de ingresso, concretizando -se atra-
vés da realização de exames finais nacionais do ensino secundário;

b) Para os estudantes titulares de cursos não portugueses legalmente 
equivalentes ao ensino secundário português:

i) Podem realizar provas de ingresso portuguesas, como aluno au-
toproposto;

ii) As provas de ingresso podem ser substituídas por exames finais 
de disciplinas daqueles cursos, que satisfaçam cumulativamente as 
seguintes condições:

Terem âmbito nacional;
Referirem -se a disciplinas homólogas das provas de ingresso, 

considerando -se homólogas as disciplinas que, ainda que com deno-
minações diferentes, tenham nível e objetivos idênticos e conteúdos 
similares aos do programa da prova de ingresso que visam substituir;

iii) As provas de ingresso podem ainda ser substituídas por exames 
elaborados pela ESHTE sobre matérias sobre as quais incidem as provas 
de ingresso nacionais.

2 — As provas de ingresso portuguesas a que se refere a alínea i) do 
número anterior são realizadas em Portugal ou numa escola portuguesa 
no estrangeiro, devendo o candidato inscrever -se nas mesmas condições 
e prazos legal e regularmente previstos e divulgados pela Direção -Geral 
do Ensino Superior (DGES) do Governo Português.

3 — As classificações das provas de ingresso nacionais e dos exa-
mes estrangeiros são válidas no ano da sua realização e nos dois anos 
seguintes.

4 — Para cada curso só podem ser utilizados como provas de ingresso 
em que seja obtida uma classificação igual ou superior à classificação 
mínima fixada pela ESHTE para esse curso.

5 — As classificações mínimas na nota de candidatura que vierem a 
ser exigidas para acesso a cada curso são divulgadas anualmente pela 
DGES.

Artigo 6.º
Conhecimento da língua em que o ensino é ministrado

1 — A frequência dos ciclos de estudo de licenciatura na ESHTE exige 
que o estudante seja um utilizador independente da língua portuguesa 
ou de outra língua em que seja ministrado o ensino, correspondente ao 
nível B2, de acordo com o Quadro Europeu Comum de Referência para 
as Línguas (QECRL).

2 — Os candidatos internacionais que possuam apenas um domínio 
da língua portuguesa, ou de outra língua em que é ministrado o ensino, 
equivalente ao nível B1, de acordo com o QECRL, podem candidatar -se 
ao presente concurso de acesso, desde que se comprometam a frequentar 
um curso de português língua estrangeira, ou de outra língua em que 
é ministrado o ensino, nos termos do n.º 3 do presente artigo, ficando 
a confirmação da inscrição na ESHTE dependente da obtenção do 
nível B2 dessa língua.

3 — O curso de português língua estrangeira (nível B2) poderá de-
correr na ESHTE e poderá assumir duas modalidades: curso intensivo 
a realizar antes do início do semestre ou curso normal a realizar durante 
o semestre, implicando a frequência do curso o pagamento de propina, 
a fixar pelo Conselho Geral da ESHTE.

4 — Caso o candidato detenha como condição de acesso um diploma 
de ensino secundário português, ou um diploma de habilitação legal-
mente equivalente a este na língua em que o ensino vai ser ministrado, 
fica dispensado de demonstrar o conhecimento dessa língua.

Artigo 7.º
Vagas

1 — O número de vagas para cada ciclo de estudos é fixado pelo 
Presidente da ESHTE, ouvido o Conselho Técnico -Científico, tendo 
em consideração, designadamente:

a) O número de vagas aprovadas no processo de acreditação do ciclo 
de estudos;

b) Os recursos humanos e materiais existentes na ESHTE;
c) O número de vagas fixadas para o regime geral de acesso e para 

os restantes concursos especiais de acesso;
d) Os limites previamente fixados por despacho do membro do Go-

verno responsável pela área do ensino superior;
e) As orientações gerais que sejam previamente estabelecidas pelo 

membro do governo responsável pela área de ensino superior, ouvidos 
os organismos representativos das instituições, tendo em consideração, 
designadamente, a política de formação dos recursos humanos.

2 — A ESHTE comunica anualmente à DGES o número de vagas 
fixadas nos termos do número anterior, acompanhado da respetiva 
fundamentação.
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3 — As vagas a que se refere o presente artigo não são transferíveis 
entre regimes de acesso e ingresso ou ciclos de estudos.

Artigo 8.º
Candidatura e documentos

1 — A candidatura ao concurso especial de acesso e ingresso do 
estudante internacional é apresentada nos Serviços Académicos da 
ESHTE.

2 — A candidatura está sujeita ao pagamento de um emolumento 
constante da Tabela de Emolumentos da ESHTE.

3 — A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes documentos:
a) Fotocópia do Passaporte ou do Documento de Identidade Estran-

geiro;
b) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não 

tem nacionalidade portuguesa nem está abrangido por nenhuma das 
condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º do presente re-
gulamento;

c) Documento comprovativo da conclusão do ensino secundário 
português ou equivalente;

d) Documento comprovativo de que a qualificação académica faculta, 
no país em que foi obtida, o acesso ao ensino superior, devidamente 
validado pela entidade consular competente desse país, se a qualificação 
académica apresentada se enquadrar nos termos do disposto da alínea c) 
do artigo 3.º;

e) Diploma comprovativo de conhecimento da língua em que o ensino 
vai ser ministrado correspondente ao nível B2 de acordo com o QECRL 
ou declaração emitida nos termos do n.º 2 do artigo 6.º

4 — Os documentos referidos nas alíneas c), d) e e) devem ser tra-
duzidos sempre que não forem emitidos em português, inglês, francês 
ou espanhol, e visados pelo serviço consular ou apresentados com a 
Apostilha de Haia pela autoridade competente do Estado de onde é 
originário o documento.

5 — O presente concurso especial decorre de acordo com o calendá-
rio anualmente fixado pelo Presidente da ESHTE, divulgando até pelo 
menos três meses antes da data de início do concurso.

6 — O calendário do concurso é divulgado no sítio da internet da 
ESHTE e comunicado à DGES.

Artigo 9.º
Seriação

1 — A ordenação dos candidatos a cada ciclo de estudos é feita por 
ordem decrescente da classificação final.

2 — A classificação mínima nos exames realizados e a classificação 
mínima na nota de candidatura para acesso a cada ciclo de estudos são as 
correspondentes às exigidas para o concurso nacional de acesso fixadas 
anualmente pela ESHTE.

3 — A nota de candidatura é calculada utilizando as seguintes clas-
sificações:

a) Classificação do ensino secundário;
b) Classificação das provas de ingresso.

4 — A fórmula de cálculo da nota de candidatura para este concurso 
especial é a correspondente à fórmula de cálculo para a candidatura 
para cada ciclo de ciclo de estudos fixada anualmente para o concurso 
nacional de acesso.

5 — A seriação dos candidatos é efetuada oficiosamente pelos Servi-
ços Académicos da ESHTE e homologada pelo Presidente da ESHTE.

Artigo 10.º
Divulgação dos resultados

A lista de seriação dos candidatos é divulgada no sítio da internet 
da ESHTE.

Artigo 11.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e inscri-
ção no prazo fixado no calendário referido no n.º 5 do artigo 9.º

2 — A matrícula implica também a inscrição do estudante e está sujeita 
ao pagamento do emolumento previsto na tabela da ESHTE.

3 — Em caso de desistência, não é devolvido o pagamento do emo-
lumento feito pela matrícula e inscrição.

Artigo 12.º
Propina

1 — O valor da propina anual de inscrição é fixado para cada ciclo de 
estudos, pelo Conselho Geral, sob proposta do Presidente da ESHTE, e o 
seu pagamento é devido na totalidade no ato da matrícula e inscrição.

2 — Em caso de desistência, não é devolvido o pagamento do valor 
da propina anual.

Artigo 13.º
Ação social

Os estudantes internacionais beneficiam exclusivamente de ação 
social indireta.

Artigo 14.º
Reingresso, mudança de curso e transferência

Aos estudantes internacionais admitidos a partir do ano letivo 
2014/2015 através dos regimes de reingresso, mudança de curso e trans-
ferência aplica -se o disposto no presente regulamento.

Artigo 15.º
Informação

A ESHTE comunica à DGES, nos termos e prazos por esta fixados, 
informação sobre os candidatos admitidos, matriculados e inscritos ao 
abrigo do regime especial de acesso e ingresso para estudantes inter-
nacionais.

Artigo 16.º
Produção de efeitos

O presente regulamento produz efeitos a partir do ano letivo 
2014/2015, inclusive.

18 de março de 2015. — A Chefe de Divisão dos Recursos Humanos 
da ESHTE, Ana Cristina Coelho.

208519187 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho n.º 3599/2015
Por despacho de 11 de fevereiro de 2015 do Reitor da Universidade 

do Algarve, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, com a Licenciada Ana Maria 
Remourinho Murcho para exercer funções como Técnica Superior, com 
efeitos a 19 de fevereiro de 2015, a auferir a remuneração mensal ilíquida 
correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 15, da 
Tabela Única para os Trabalhadores da Administração Pública.

19 de fevereiro de 2015. — A Diretora de Serviços de Recursos 
Humanos, Sílvia Cabrita.

208520336 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho n.º 3600/2015
Por despacho de 11 de março de 2015 da reitora da Universidade 

de Évora:
Doutor José Eduardo Boto Correia — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado em período experimental, 
ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do regime transitório, do Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, na categoria de professor auxiliar do 
mapa de pessoal da Universidade de Évora, com efeitos a 17 de ja-
neiro de 2015, com direito à remuneração correspondente ao índice 195, 
escalão 1 do estatuto remuneratório do pessoal docente universitário.

19/03/2015. — O Administrador, Rui Manuel Gonçalves Pingo.
208519851 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 3601/2015
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de 

Lisboa de 23/12/2014 foi aprovado em regime de substituição o contrato 


